
INDICAÇÃO Nº 
1677
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine à Secretaria de Planejamento a realização de estudos e a liberação dos recursos financeiros na ordem de R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil) destinados ao asfaltamento de bairros no município de Lins.

JUSTIFICATIVA

Os bairros Teissuke Kumassaka e Santa Maria são os mais carentes e populosos do município de Lins. Os moradores sofrem com a falta de asfalto nas ruas que  ficam intransitáveis  no período de chuvas e empoeiradas no tempo seco. 


Com o asfaltamento de apenas algumas ruas pela prefeitura, agravou-se o problema das ruas sem asfalto, onde se concentra a água de chuva.

O executivo Municipal de Lins alega que não possui verba suficiente para a obra, necessitando de auxílio do Governo do Estado de São Paulo.


Reafirmo a necessidade da obra para o bem estar da população carente de Lins. 

Sala das Sessões, em

Deputado Milton Flávio - PSDB


